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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

DECRETO N° 10 . 132 / 01 
de 28 de janeiro de 2 . 001 

PUBUCADO (A) NO JOR~Al 
BOLETIM DO MUNI~IPa 
No .~~ ...... de ~~ .. & .. /. ..... 

Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 810.910 , 54 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das a t ribuições que lhe conferem os artigos 7° e 8° da Lei 5 . 795, de 29 
de Dezembro de 2.000 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1 . 990 . 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito sup lementar no l 
valor de R$ 810 .910 , 54 ( Oitocentos e Dez Mil Novecentos e Dez Reais e 
Cinqüe nta e Quatro Centavos) , destinado a suplementar as seguinte s 
dotações do orçamento vigente: 

35 .10 
35.10- 1007021 . 2004 
35 . 10- 4192 

40.10 
40. 10- 0849252.2037 
40 . 10- 3131 

60 . 10 
I 60 .10-13 75428 . 2004 

60 .10 - 3131 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção do Ensino Especial 
Remuneração de Ser viços Pessoais 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serviços Pessoais 

59.000,00 

551. 910,54 

200 . 000,00 

Art. 2° . o Crédito aberto no artigo anterior corre 
por cont a 
vigente: 

da anulação parcial das s eguintes dotações do 

35 . 10 
35 . 10- 1057316.1001 
35 .10-3132 

40 . 10 
40.10- 0842188 . 2036 
40.10-3131 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Habitação e Urbani smo 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Transporte Escolar 
Remuneração de Serviços Pessoais 

~9.000, 

5 51 . 910,54 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo -

l cont . do Decreto n o 10.132/01 - fls . n° 02 . 

60 .10 
60 . 10- 1375428 . 200 4 
60 . 10- 3120 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manute nçã o dos Ser viços 
Material de Consumo 200.000 , 00 

Art . 3° . Este de creto e n tra em vigor na data d e s ua 
publicação , r evogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Camp os , 18 de 
janeir o de 2 . 001 . 

e Atos da 
Secretaria de Assuntos do 
ano de dois mil e um . 

Secretário d e Assuntos Jurídicos 




